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 Sub-Região de Saúde de Braga
Despacho (extracto) n.º 31606/2008

Por despacho de 30/10/2008, da Vogal do Conselho de Administração 
da Administração Regional de Saúde do Norte, I.P., foi autorizada a 
equiparação a bolseiro para frequência do curso de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem de Reabilitação, a tempo parcial de 
14 horas/semanais e para o período compreendido entre 21/07/2008 a 
06/02/2009, à enfermeira graduada Alexandra Sofia Faria Fernandes de 
Oliveira, do Centro de Saúde de Famalicão. (Não carece de fiscalização 
prévia. Não são devidos emolumentos.)

2 de Dezembro de 2008. — O Coordenador, José Agostinho Dias 
de Castro e Freitas. 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Despacho n.º 31607/2008
Nos termos dos n.os 2, 3 e 4 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 202/96, 

de 23 de Outubro, republicado em anexo ao Decreto -Lei n.º 174/97, de 
19 de Julho, determino a constituição da Junta Médica de Avaliação de 
Incapacidades dos portadores de deficiência, no Distrito de Lisboa.

Junta médica de Loures:
Presidente: Dr.ª Elvira Sousa Martins.
1.º Vogal: Dr. Nuno Ambrósio Lopes.
2.º Vogal: Dr.ª Manuela Oliveira Garcia.
1.º Vogal Suplente: Dr. Jacinto de Bettencourt Rebordão.
2.º Vogal Suplente: Dr.ª Maria Assunção Seixas Antão Almeida.

Junta médica de Odivelas:
Presidente: Dr.ª Mafalda Vieira de Castro Sousa Chaves.
1.º Vogal: Dr.ª Filomena Maria Alves Ferreira.
2.º Vogal: Dr.ª Maria Assunção Seixas Antão Almeida.
1.º Vogal Suplente: Dr. Nuno Ambrósio Lopes.
2.º Suplente: Dr.ª Manuela Oliveira Garcia.

Junta médica de Cascais I:
Presidente: Dr. João António Soares Fróis.
1.º Vogal: Dr. António Augusto Pereira dos Santos.
2.º Vogal: Prof. Dr. Cipriano Pires Justo.
1.º Vogal Suplente: Dr.ª Ana Paula Morais Magalhães.

Juntas médicas de Cascais II:
Presidente: Dr.ª Ana Paula Morais Magalhães.
1.º Vogal: Dr. António Augusto Pereira dos Santos.
2.º Vogal: Dr. João António Soares Fróis.
1.º Vogal Suplente: Prof. Dr. Cipriano Pires Justo.
25 de Setembro de 2008. — A Delegada Regional, Vera Pereira 

Machado. 

 Despacho (extracto) n.º 31608/2008
Por despacho da Ministra da Saúde, de 25 de Agosto de 2008, foi 

nomeado, com efeitos a 15 de Maio de 2008, para o cargo de delegado 
regional -adjunto de Lisboa e Vale do Tejo, o licenciado José Joaquim 
Monteiro Júnior, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 4.º do 
Decreto -Lei n.º 336/93, de 29 de Setembro.

17 de Outubro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Portugal. 

 Despacho (extracto) n.º 31609/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 2008/07/15, autorizada 
a passagem do regime de trabalho em tempo completo de 35 horas, 
para dedicação exclusiva de 42 horas semanais, ao abrigo do n.º 3 do 
artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 73/1990 de 06/03, com a nova redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 44/2007 de 23/02, com efeitos a 2008/07/19, 
a Fernanda Oliveira Gaspar Pires — Assistente Graduada de Clínica 
Geral, do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P. — Centro de Saúde de Loures.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Rui Portugal. 

 Despacho (extracto) n.º 31610/2008
Por deliberação do conselho directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 7 de Julho de 2008, foi 

autorizada a rescisão, a seu pedido, do contrato administrativo de pro-
vimento, com efeitos a 1 de Julho de 2008, a Joana Monteiro Chaves e 
Melo, assistente eventual de clínica geral, colocada no Centro de Saúde 
de Arruda do Vinhos, ao abrigo do n.º 2 do artigo 30.º do Decreto -Lei 
n.º 427/89, de 7 de Dezembro.

26 de Novembro 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 
Portugal. 

 Despacho (extracto) n.º 31611/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., de 2008/10/16, autorizada a 
passagem do regime de trabalho de dedicação exclusiva de 42 horas, para 
tempo completo 35 horas semanais, ao abrigo do artigo 31.º do Decreto-
-Lei n.º 73/1990 de 06/03, com a nova redacção dada pelos Decretos -Leis 

n.os 412/99 de 15/10 e 44/2007 de 23/02, com efeitos a 2008/11/01 a 
António Nuno Galhordas Caldas Duarte, Assistente Graduado de Clínica 
Geral, do quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de 
Lisboa e Vale do Tejo, I. P., Centro de Saúde de Sacavém.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Rui Portugal. 

 Despacho (extracto) n.º 31612/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 2008/07/15, autorizada a 
passagem do regime de trabalho de tempo completo 35 horas, para 
dedicação exclusiva de 42 horas semanais, ao abrigo do n.º 3 do artigo 
24.º do Decreto-Lei n.º 73/1990 de 06/03, com a nova redacção dada 
pelo Decreto-Lei n.º 44/2007 de 23/02, com efeitos a 2008/07/14, a 
Maria dos Prazeres Fernandes Garcia Rolo Sá Fernandes — Assistente 
Graduada de Clínica Geral, do quadro de pessoal da Administração 
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., — Centro de Saúde 
de Sacavém.

26 de Novembro de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, 
Rui Portugal. 

 Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.º 29238/2008

Concurso interno de acesso misto para provimento
de cinco lugares de técnico superior

principal, da carreira técnica superior, regime geral
1 — Faz -se público que, por despacho do Coordenador da Sub -Região 

de Saúde de Setúbal, de 2008 -11 -28, proferido por competência dele-
gada, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data 
da publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno de 
acesso misto para provimento de cinco lugares de técnico superior prin-
cipal, da carreira técnica superior, regime geral, do quadro de pessoal da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub -Região 
de Saúde de Setúbal, Serviços de Âmbito Sub -Regional, aprovado pela 
Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Nos termos do disposto nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro e dando cumprimento à Circular Informativa n.º 26 
de 3/8/2007 da Secretaria Geral do Ministério da Saúde, foi aberto o 
procedimento, previsto artigo 26.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 
de Novembro, com o código P20086388, tendo em vista a selecção de 
pessoal em situação de mobilidade especial para reinício de funções. 
Não foi recebida nenhuma candidatura de funcionários ou agentes nesta 
situação.

1.2 — Conforme previsto na alínea c) do n.º 4 do artigo 6.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, é fixada a quota de quatro lugares a serem 
preenchidos por funcionários pertencentes à Sub -Região de Saúde de 
Setúbal, Serviços de Âmbito Sub -Regional e de um lugar destinado a 
funcionários de outros serviços da Administração Pública que para além 
de reunirem os requisitos gerais e especiais de admissão ao concurso, 
sejam detentores de licenciatura em engenharia electrotécnica.

2 — Prazo de validade — a validade esgota -se com o provimento 
dos lugares a concurso.

3 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas nor-
mas dos Decretos -Leis n.os 248/85, de 15 -7, 265/88, de 28 -7, 427/89, 
de 7 -12, 335/93, de 29 -9, 204/98, de 11 -7, Lei n.º 44/99, de 11 -6, do 
Código de Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 -11, com a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 -1 e Decreto -Lei n.º 141/2001, de 24 de Abril.

4 — Conteúdo funcional — compete, genericamente, ao técnico su-
perior exercer funções de investigação, estudo, concepção e adaptação 




